
 

Rua Paulino Pinto de Oliveira, 14 – Centro – Guararema – SP – CEP 08900-000 – Tel.: (11) 4693-1114 

                     

        

INDICAÇÃO Nº 258/2025 

                Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos 

termos regimentais, providências do Setor competente da 

Municipalidade, no sentido de ser disponibilizada a carreta do 

programa “Saúde em Movimento” para o município, com o objetivo 

de complementar os serviços de saúde já oferecidos, ampliando o 

acesso da população a atendimentos e exames ainda não 

disponíveis localmente. 

JUSTIFICATIVA 

 

                A presente Indicação visa reforçar a rede 

municipal de saúde, oferecendo suporte às demandas existentes e 

reduzindo a necessidade de deslocamento de pacientes para outros 

municípios, haja vista que, apesar dos esforços contínuos na 

ampliação da oferta de serviços, ainda há limitações quanto a 

procedimentos, consultas e exames de maior complexidade, o que 

gera custos adicionais e dificuldades logísticas, especialmente 

para pessoas em situação de vulnerabilidade. 

                A presença da carreta do programa “Saúde em 

Movimento” possibilitará suprir essas lacunas, ofertando 

atendimentos especializados e exames complementares, agilizando 

o tempo de resposta nas filas de espera e fortalecendo as ações 

de promoção, prevenção e diagnóstico precoce. 

                Além disso, a iniciativa contribuirá para a 

descentralização e humanização do atendimento, proporcionando 

mais comodidade, acesso integral à saúde e qualidade de vida à 

população, em consonância com os princípios e diretrizes do 

Sistema Único de Saúde (SUS), garantindo à comunidade local o 

pleno acesso aos serviços de saúde pública de forma justa, 

eficiente e humanizada. 

                Sala das Sessões, 17 de Novembro de 2025.  

 

 

JOSÉ DIMAS MAIA DA SILVA 

Vereador 
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